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PORTARLV N'^ 610/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ZTLDA MARIA DA SILVA
ROCHA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atiibuições e considerando:

835/2006;a) o disposto noArt. 24, § 4°da Lei n°.
b) o atestado Módico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 15 de abril de 2024, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora ZILDA MARIA DA SILVA

ROCHA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n“ 4.742.774-6 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 918.875.009-44, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal, no cargo de TÉCNICA DE
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°. 062/2002 de 08 de março de 2002, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de abril de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de abril de 2024.
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I - Conceder, no dia 15 de abril de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

CRISTIANE DE FREITAS PEREIRA, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n°. 9.104.350-5 - SSP/PR, e inscrita no

CPF/MF sob n°. 041.753.819-70, residente e domiciliada na cidade e
Comarca de IporÜ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, nomeada através da Portaria n®. 1870/2023, de
04 de outubro de 2023, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Art. 3® - Para atender as despesas decorrentes da execução da presente
lei, serão utilizados recursos provenientes da dotação orçamentária,
constante no orçamento vigente.

Art. 4° - O valor repassado será no montante de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais) que poderão ser repassadas em parcela única ou em várias
parcelas, a ser realizado durante o ano de 2024, podendo ser finalizado
no ano subsequência caso seja necessário para a finalização do
parcelamento.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de abril de 2024.Art. 5® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Paço Municipal de Iporà, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês
de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal Iporã-(PR), 18 de abril de 2024.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 612/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA ZILDA MARIA DA SILVA ROCHA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA BRIGIDA BRITO COSTA. E DÁ OUTRASSÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 15 de abril de 2024, 'A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora

ZILDA MARIA DA SILVA ROCHA, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 4.742.774-6 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n® 918.875.009-44, residente e domiciliado nesta Cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal,
no cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, nomeada através da
Portaria n°. 062/2002 de 08 de março de 2002, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 15 de abril de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

BRIGIDA BRITO COSTA, brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG n®. 10.405.083-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n®. 072.918.739-08, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através da

Portaria n°. 278/2021, de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de abril de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de abril de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de abril de 2024.
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Prefeito Municipal Iporã-(PR), 18 de abril de 2024.
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PORTARIA N® 613/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA CRISTIANE DE FREITAS PEREIRA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PAMELA BRUNA
FERREIRA. H DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;RESOLVE:

166www.diariomunicipal.com.br/amp


